
PREFEITUHA DO MUNICIPIO DE AMl!RICO BRASILIENSE 

LEI Nº 848/91 

D~ 04 d~ Outubro dA 1.991 

DispÕf> sobr~ a r~valorização da Escala " dA 

V~ncimf>ntos ~ Provf'ntos do pessoal da S~crf'

taria da CAmara Municipal A dá outras provi

df-ncias. 

o PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado dA 

São Paulo, dp acordo com o qUA aprovou a Câmara Municipal, Am spssão 

Extraordinária dp 02 d~ outubro do corrAnt~ ano, sanciona p promulga 

a s~guintA L!"i: 

Artigo lº - A Escala dp VAncimAntos A provpntos do Pf>ssoal 

da SAcrptaria da Câmara Municipal, a contar d~ 12 d~ SRtAmbro dp. 

1.991, passa a s~r a SAguint~: 

REFERÊNCIA GRAÚ "A" 

01 

02 
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 
17 

49.187,23 
61.688,94 

67.308,60 

72.286,47 

76.576,92 

78.181,13 

80.330,01 

83.153,65 

86.685,68 

97.273,14 

106.997,19 

110.387,94 

113.867,26 

119.400,47 

123.095,83 

140.091,34 
148.344,64 

GRAÚ IIB" 

61.026,44 
66.471,00 

72.174,29 

76.411,63 

81.992,49 

84.162,20 

89. 415 ,60 

88.461,35 

92.086,62 

106.432,58 

117.249,48 

120.819,77 

124.480,36 

128.237,66 

131.086,68 

153.307,51 
161. 793,69 

GRAÚ "C" 

65.635,17 

70.456,08 

76.229,16 

82.188,70 

87.492,49 

90.997,70 

93.370,59 

95.553,11 

99.287,91 

116.507,91 

125.637,80 

132.199,98 

135.096,75 

1~8.056,78 

142.079,74 

167.540,24 
176.276,50 

GRAÚ "D" 

69.551,33 
75.238,15 

81. 905,64 

87.052,90 

94.209,78 

97.833,21 

100.325,53 

103.499,77 

109.189,71 

124.751,41 

137.754,18 

143.580,18 

147.641,43 

150.821,62 

155.068,77 

183.806,34 
190.759,29 

GRAÚ "EU 

73.467,53 

82.411,29 

87.582,26 

92.916,12 

102.606,34 

105.523,17 

108.149,88 

111.461,28 

115.490,89 

136.658,67 

150.802,61 

155.908,72 

159.221,14 

162.604,56 

168.057,74 

204.138,91 
210. 4li~, 59 

Parágrafo Llnico - O aumf'nto salarial da ~scala df' Vpncimpn-/ 

tos acima ~ conc~dida a título dp comp1emAnt~ção do r~ajustA dpfini-
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tivo do ppssoal, conc~dido na data-basp, ficando int~gralizado o dis
sídio do ppssoal da CAmara Municipal d~ Am~rico Brasi1ipns~. 

Artigo 29 - O disposto na prps~ntp LPi aplica-s~ aos inati-
vos. 

Artigo 3º - As d~spAsas com a ~x~cução da pr~s~nt~ L~i Gnp

rarão dotaçõps próprias do orçam~nto lpgislativo vig~ntp.t suplpmpnta
das sp npcpssário. 

Artigo 49 - Esta Lp.l pntra ~m vigor na data dp. sua publica

ção, rptroagindo SAUS p.fp.ltos a lQ dp. S~t~mbro d~ 1.991. 

Artigo 59 - R~vogam-s? as disposiçõAs Am contrário. 

Prpf~itura do Município d~ Am~rico Brasill~nsp., aos 04 dias do m~s 

do Outubro dp 1.991 (hum mil novRc"'ntos ~ nov~nta A um). 

Publicada no SAtor dp. Administração da Pr?f~i ur 

JOSÉ 

R"'gistrada às fls. 79 ? 80 do livro comp. t?ntp. nº 10 (dp.z). 


